
-4111114"Wal.-
11/bIllit;

%tgRjgrOir

7\0

L.,,;

n 4

• ) I .•

P-7,419

n 4 DEZ tg 97

A

anwea ArticOai
PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA; EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO SOBRE PL. 1141/97, DE AUTORIA DO NOBRE VEREADOR
HENRIQUE PACHECO.

•

O presente projeto declara Cidades Irmãs as cidades de Assuncion e São
Paulo.

A matéria se ampara no art. 13, inciso I, da Lei Orgânica do Município.Pela
Legalidade.

Quanto ao mérito, nada temos a opor por se tratar de umas das cidades da
integração protagonizada pelo Mercosul, que com a presente matéria procurará a
kltegraçá`o social elos povos.

Quanto ao aspecto financeiro, tambem nada temos a opor.

Sala das Comissões Reunidas, em
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C,OMISSÃO DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTES

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
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